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PROCESSO Na 1/001993/99 AI: 1/199907084

RELATOR: JOSÉ CONÇALVES FEiTOSA

ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS
1a CA.MARA DE JULGAl\1ENTO

RESOLUÇÃO](O 5lZ /2006
SESSÃO N0 7fP de 15/05/2006
PROCESSO N° 1/001613/99 AI: 1/199810079
RECORRENTE: AKIDISCOS TAPES LTDA
RECOR..JHDO: CÉLULA DE JULGAlvIEI\7TO DE 1a lNSTÂl'..rCL4.
RELATOR: JOSÉ COIVÇAL l/E'S FElTOSA

EMENTA: ICMS - Omissão de Entradas. Auto de
infração PARCIAL PROCEDENTE. Recurso
Voluntário conhecido e provido. Decisão por
unanimidade de votos. Artigos Infringidos, 139
do Decreto nO 24.569/97, com penalidade
prevista no art. 123, IH. 65an da Lei n°
12,670/96, alterada pela Lei na 13.418/03,

RELATÓRIO:

A peça vestibular dos autos acusa. o contribuinte com
o seguinte relato:

"Aquisição dE mercadorias sem dncumemo fiscal - Omissão de Entradas.
O contribuinte omJ1.tucompras no perlodo jlscali.7..ado no montante de R$
3. 793,24, conforme demonstro.dD na informação complementar ao av10 de
infração e demais documentos comprobatórios da autuação anexos}'.
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RELATOR: JOSE CONÇALVE _ m&4-=~"..,_:J

Nas inform.açõescomplementares o agente do Fisco esclarece
que promoveu uma criteriosa contagem ftsica nos estoques da empresa.
Que após analise dos livros e demais documentos fiscais apresentados,
constatou que a mesma omitiu entradas de mercadorias no montante de
R$ 3.793f24 no período de 01 de janeiro a 10 de dezembro de 1998.

Na instancia s:ill.gulal'o processo foi baixado em diligen,cia
objetivan.do averiguar algumas inconsistências apontadas na peça
impugnatária.

De acordo com a perícia parte dos produtos levantados pela
fiscalização seriam sujeitos ti cobrança POl' substituição tributaria e
estariam embutidos no montante de R$ 3.793,24. Assim" desse total R$
1.948,51 seriam produtos sujeitos a substituição tributaria e R$
1.844,73 a cobrança normal de tributação.

Com base no laudo pericial o contl.'Íbuinte foi intimado a
recolher aos cofres do Estado a quan.tia de R$ 1.469,23, motivo da
parcial procedência do feito :fiscaldeclarado em primeira h:lstância.

o contribuinte interpõe recurso voluntál'io contra a decisão
singular, alegando que o julgamento analisou somente o aspecto que
fundamentou a autuante, não verificou as provas carreadas aos autos e
o dÍ1:e:itoque o torna improcedente. Alega ainda que as mercadodas
vendidas tinham o imposto recolhido pelos seus fornecedores, o que
exclui a.responsabilidade da autuada pelo pagamento do tributo exigido.

Ê o relatório.

VOTO DO RELATOR

Trata o pl'ese:l1teprocesso que a em.presa acima identificada teria
adquirido, no exercício de 1998, mercadorias sem documentação fiscal no
montante de R$ 3.793,24 (três mil setecentos e noventa e três reais e "\.rintee
quatro centavos).

o laudo pericial constante as fls. 2336/2337 dos autos, confirma
as alegativas da defesa no tocante ao regime de tributação dos produtos
indicados no Totalizado!" de mercadorias, no total da mnÍssão de entradas
detectada pela auditoria, tem-se que R$ 1.948,51 seriam produtos sujeitos a
substituição tJ:ibutal'ia, o l"estante, no valor de R$ 1.844,73 cOlTesponderia a
produtos sujeitos a tl'ibutação normal.

No tocante ao fato alegado de que o julgamento singular teria se
pautado apenas no aspecto em que se fundamentou a auditoria para
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pl'oceder com a autua.ção, podemos afirmar que o argumento é equivocado.A
irregularidade decorre de levantamento fl.sico de estoque de mercadorias,
realizado a partir dos livros e documentos fiscais apresentados pela
recorrente, no qual a única in.consistência apontada pelo impugn.ante foi
devidamente apreciada e acolhida pela instância singulm', determinando de
imediato a realização de perícia técnica, cujo resultado tev-e repercussão
positiva para a recorrente, visto ter configurado redução na base de calculo
do imposto cobrado na inicial.

Quanto ao argumento de que as mercadorias tiveram o imposto
l'ecolhidopelos fornecedores, também.não pode ser acolhida, isto porque não
existe nos autos prova neste sentido, ou sttia, as notas fiscais de entradas
dessas mercadorias não foram apresentadas pelo contribuinte quando
solicitadas.

Portanto, o trabaJho realizado pela fiscalização demonstra de
forma eficaz que houve entrada de mercadorias sem a cobertura de
documento fiscal próprio, fato que configura infraçêí.oa legislação do ICMS
em seu art. 139.

Assim, pela infração cometida aplica-se a empresa infratora a
penalidade prevista no art. 123, UI,"a" da lei n° 12.670/96, alterada pela Lei
n° 13.418/03.

Ante ao exposto, voto no sentido de reconhecer o recurso
voluntário, negar-lhe provimento, para confirmar a decisão parcial
condenatória proferida em primeira instância, nos termos do julgaruento
singular.

Ê o voto.

DEMONSTATIVO DO CRÉDITO TRIBtTTARIO

Mercadorias Sujeitas a Substituição Tributaria.

Montante R$ 1.948,51
ICMS (17%) R$ 331,25
Multa (30%) R$ 384,56

Mercadorias Sujeitas ao RegimeNormal

Montante R$ 1.844,73
Multa (30%)•.•••...•••R$ 553,42

Total R$ 1.469,23
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PFl.OCESSONa 1/001993/99 AI: 1/199907084
RELA roR: JOSÉ CONÇALVES FEITOSA

CRi
DECISÃO: . I .•

Fls.-:-- .~

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em.que
é recorrente a Célula de Julgamento de 1fi Instância e ARI DISCOS
TAPES LTDA.

RESOLVEMos membros da la Câmara do Conselho de Recursos
Tributârios, por una11imidade de votos, resolve conhecer do l'ecurso
voluntário, negar-lhe provimento, pa1:a confirmar a decisão PARCIALMENTE
CONDENTÔRIAproferida em la Instância, nos termos do "uto do relator e do
parecer da douta Procuradoria Geral do Estado.

SALA DAS SESSÕES DA 1a CÂMARA DE JULGAMENTO
DO CONSELHODE RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos é:JS"
de jU~lO de 2006.

1\H~~~a~~n~
'~JC(ii(SELHEIRO ~-

Helena Lúci Farias
CONSELHEIRA

~ ~(Á J\;lo~CA. ó.~\rYrl,,-
Magna Vitória de Guadalupe Silva

Ma.rtins
SELHElRA

~~~~Q'1\.~ \1J~
Ana Maria.Martllls Timbó Holanda J j

PRESIDENIE k .,
Maria Elineide Silva e~Sousa Jos~ 'Gonçalves Feitosa

CONSELHEIRA CONSELHEIRO RELATOR

U~~
Dulcimeire P -eira Gomes

CONS
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